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coursiÃo BE nilANçAg E one MEFr?o

PRorETo ôs ugr onorxÁg11pr 6t/t024

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária np 08/2024, de iniciativa do

Poder Executívo, que autiJi.iea o ilodef Exeuutiva à eüRtrêtar operação

de crédito com a Caixa Eeenôr"aiea í'edrrai eom garantia da União e dá

outras providências.

As (fls. 2 a 5) o autor apresentou o pÍojcto, ouas especiÍicações e a

justificaüva.

As (fls.6 a 9 e versos) houve apresentação de comunicado sobre a

antecipaçáo do parecer jurÍdico, alétn da apresentação do mesmo, ainda

assim mencionou que há cornpetência legislaüva do autor, porém

salientou que falta instrução no que tÊhge os doeumentos da referida

operação de credlto, não eonstando a eopia da minuta do instrumento do

contrato, nem planilha no qual eônste ô prazo e valor total que o
municÍpio terá que desembolsar para quitar o tinaneiamento, embora o

autor mencione a taxa de juros na justificativa, entende - se necessário a

inst ru çã o d0 mesrno.

À (n. tO) o Fresidente da Casa enviou ofieio ssb ne 4212024 informou a

não tramitação do projeto em regime de urgência.

À (n. tf) o rêlator enviou offcio sob ns 04/2024 solicitando os documentos

oiientados pelo Procurador.

À (fl. 12) houve recebimento de oíçio seb ne tt4l28?4 - GAB do Prefeito

informando que não se tem as planilhas pois isso seria informado após a

autorização legislativa e informou o valor total do empréstimo, a carência,

ê prazo para pagamento. Junta I mesma justificativa do projeto para o que

vai ser usado os valores genericamente. E ainda assim pcde tramitaçãs de

urgência e convocação de reunião extraordinária.

À (fl. 13) houve ofício de gabinete sob ne 5/2024 do relator, informando o

Presidente da Casà sobre a solicitação que o projeto seguisse tramitaÀdo

em regime de urgência, eomo não eabe a ele a decisão sobre o mesmo,

repassa ao Presidente o qual Bertenee a eornpetência de decisão.

A (fl. 14) o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

À (fl. 15) o Presidente da Casa respondeu o exeeutivo em oficio sob ns

4612024 a reiteração da negativa do trâmite do projeto em regime de

. r§. I

ô
ô1
F.
@tt
o,
(0
(r,

o,(!
o
N
ô
.9'
€o
o
o
E
à
ç
()
q,
c)

0
Àl o,çO
!q
r'(§!.E
Q6
i{a
(§Y{Ézo
yó+o
9;
(Ei
ô<
õo
o..
u- Íl

o,o
ESEG

1rõ
0<
Eõc(o
âaIõ
9.bE>
o(Úâe



cÂuRnR MUNIcIPAL DE PITANGA su

Rua visconde de GuarapuÀva, 311 - FonelFàx 142) 3646-3/43.- Cx. Postàl 106
centroAdmini§trôtjvo28deJônelro - cEP85.200-000 - P]tônga - Paraôá
www-pitanga.pr leg.br GtmaÍa@Pitangâ.Pr.lê9.br

urgência,

À (fl. 16) a €eJ deu seu parecêr aeompanhando o voto de relator.

É o relato.

aruÁlrse E voro
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste

irregularidades quanto a ordetn firienceira, tributária e orçamentária'

Desta forma, opino favo i'avelnie ri te a sLr,: fRAMI'tAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 29 de rnaie de 2024

Pabrleio Buarte Lslgvka

Relster
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